
  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DO DEPUTADO JOAQUIM RORIZ NETO - GAB. 04

  
REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA 

(Art. 6º, parágrafo único, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 05 de fevereiro de 2025.

NomeNome: 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO

GabineteGabinete:

04
CPFCPF: Nº Conta BRBNº Conta BRB:

 

Identificação da DespesaIdentificação da Despesa Nº DocumentoNº Documento ValorValor

 
1 Auto Posto Cinco Estrelas LTDA

869096
R$ 281,66

 
2 Comercial de Combustíveis MAM LTDA

115755
R$ 200,11

 
3 Petronorte Combustíveis LTDA

135152
R$ 298,15

 
4 Comercial de Combustíveis MAM LTDA

116344
R$ 342,07

 
5 Comercial de Combustíveis MAM LTDA

117012  
R$ 226,78

 
6 CASCOL Combustíveis para Veículos LTDA

610165  
R$ 285,63

 
7 Comercial de Combustíveis MAM LTDA

107457  
R$ 203,99

  
Verso Assessoria de Comunicação Estratégica LTDA

28  
R$ 3.800,00

 
10

 
SUPREMA MOBILIDADE LTDA

164  
R$ 5.500,00

 
11

 
Facebook

101794753  
R$ 2.899,94

 
12

 
ELEGIS Gestão Estratégica

2073  
R$ 649,00

 
14

 
MONOM Monitoramento Digital LTDA

149  
R$ 2.500,00

Valor TotalValor Total R$ 17.187,33R$ 17.187,33

Solicitação/AtestoSolicitação/Atesto

De conformidade com a regulamentação constante do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017, solicito ao Gabinete
da Mesa Diretora o ressarcimento das despesas acima especificadas.
Atesto, para esse fim, que a execução do(s) serviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is) correspondente(s)
está(ão) de acordo com a solicitação e assumo inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade da
documentação anexada. 
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Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO - Matr. 00167JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO - Matr. 00167, Deputado(a)Deputado(a)
DistritalDistrital, em 06/02/2025, às 16:18, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 20056522005652 Código CRC: D590455FD590455F.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 4  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8042
www.cl.df.gov.br - dep.joaquimrorizneto@cl.df.gov.br
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ffi
ffiffi

§ffiI§TReTG pE §"@CAÇÃffi mE V§fCU§;&§

m,*CAFGm"g: §EIPR§&,§& &€*ffiXLE*êPffi tutrffi.&, pesso& jurídica de direitc

g:rivad*. inscrila na CNF*i s*?: *;:" 24.894"3Ç7iÜ*Ü1*7Ü, síh,rada;ra SlA

TRECI-{ü *2 Cn" LGTE 37* - GUAR{ - }F, C§p 71"2ÚÜ-2C4, neste aLo

represeÍ:tado pcr seu sócic administrador Sr" .rl1exar:dre Âives Vascr:ncetrcs

dr:s Santos, hrasiieiro, casâdú, inscrit* nc Ctrtr sch * n" ,

pcrtador do documents: de id.entidade de n"  residente e

domicilíada nesta capital.

effic.eTr&w.tr&: §*.eryWge€ **eãgffi4}#§ R.#ffi-Yfl ffiBã#, Brasíle1r*, inscritc nr:

CFF-;   s*b ü *nelereçr: CAÀ,1ÂILÂ I$GISLÀ]'áV.q l]*
*ãSTRIT* FEDERÂí-, G.ÀBãFJETE *1, ST. *E INDUSTRLâS GRr\FIÜÂ§,

cEP: i7o. 0 94 -güza - lBrasítia-DF].

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente

Contrato de I.ocaçáo de Veículos, que se regerá pelas cláusulas seguintes e

pelas condições descritas no presente.

üÊáunsuÊa 1" - ffiffi (}§JET# §}ffi #ffiffi?RÂ§*

L " 1 - C presente coratratn tern cofilü objetc a iocação de um veículo,

confcrrne relaçác abaixc, de pr*prieciad"e, püssel Llsü {}t} gaz{: <Ía

g"&ffieffi&K.Â, petro fuffiCÂ?êâK§ffi, c-rrja destinaçá* de Llsü se dara

exctrusivar*ente e sob à responsahilidade deste (LCüATARIü),

oilservados üs terÍn*s e límaites de utílizaç:ac *ra fixarl*s e denaais

dispasiç*es tregais aplicáveis:

ffiffi#§ffiw&
.:..::

t 
.,"'.,',"

1 ffiffi%&r ãr§Kffi& $effiffi?ffi*§

trdeg
ilür\r#T# F LAã* Rs#* pffi R ;üUrÜ &'JC Aft r tÉ," ÂL)v*GAi)ü$ ÀS: $ÜÜ [ÂD#S

'dv. 00 L, T0 EÇ# ffi R.H § A " Ç *kfr .ffiw" i tffi 1 1 e2.?-:á- **ü t,

hq,\
\B/ l!

/,-,É
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L.g c veiculü toearlc enc*r:tra-se em perfeitas canç.:cÕes ie u'sú,

COnSerVâ.Çáo e íuncionamentc, terrdc sid* toralmerrte rer,isados, c*níor:.rie

laudos de vistoria anexo§'

i,3,lrÜveiculopod.erátransitarsÚmenteemterritÓrionacional,nasvias
considerad.as eie tráíego pelas autoridades cÜmpetr:ntes'

1.4 O veÍculo nác pod"era ser abjrt* Ele u'so inadeql-rado' assim

consideradc:Transpcrted'epessoa§eiÜubensn:ed'ianterer::uneraqãc;

transportedepesscasefoui:eresaiémd.acapacid'adeinfcrmadapelo
fahricante do veículc; guincho ef ou re'r:oque de cutro veÍculc; participação

eÍn corridas, testes, c*mpetiçÕes' entre r:utras mr:dalidades de

cornpetieões; is1stft.lçác de pessoa§ náo hahilitarlas e/Üu treinar:rento çle

rnotcrisia§pâraqualquersituaçá*;trarrsp*rtedecombustíveise/ou
m].ateríai"s qr-eímicos ou inflarnárreis, tráíeg* ern dullas e praias; entre cr:tros

símilares.

1"5 * Àléri d* veícu1*, seril* rntregues ao LStÂTgregO *s dccumentr:s e

:_r= a: :.- :: :,-:t,a:::ra,,--: 1 ::.a. ::.,-.--,--.-=.: i;11112}.çãr:. ca'=enel* e este pr*ceder

. :.-. -..^.- - * ---'. -- l:

rescisáoaesteConira.Lo.sospenad.ecobrançad'emuiiadeTaCh(setenta

p0rCentÔld"ovalorlnensaldatr.ocaçà,*,alemdoreembo}"sodasdespesas

para obtenção de segunda Via dc doçumento perant* as autoriqlacles de

trânsi'to elou da *-quisiçác de itene su'bstitutivo'

Ç§âr.asaxÉa Ê'- *& IJSS

2.1Üis}veiculo(s;r:bjetode'*teCÜÍ}t,râtüserá{áu.:iutj.iizad.*{s}
exclusivamente pelo §,ffi§egeRãffi cllr pÜr pessÜas pÚr ele expressâmentc

aut*ri"zadas, soi: perlâ de rescisác contratr:al'

2.2_ú{s} conciutor {es} da(si veículois; deverá1ác} ser pontad*::{es} de carteíra

dehabilitaçá*porp1a?:ÚsrrperioraÜ2{dcis}arros,emplenavalídadeno
território nacionatr, e ser maicr çle 21 {r,rinte e u;:ei an*s de idade'

2deB

üO$\jTRAT#ffi14ffi#'í<',4m#ptrRÇf,L}T*&üüffiREà,qê"il\l#ffiAmüsAs$ÜfiíAD#s
Wrvw.C-mUTÜmfr#R'ffiffi t&^"**?'n 'wrT I l{et} :}222-b*fra

I

I
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CláusuEa 3" - DA DEVOLUÇÃC

3.1 - ü hffiÇÀTÁAlC deverá d*r,,olver o{s} veicuio{s} à tu(}ffiÂK}ffiffi.& reas

Ínesã:râs condíçoes em q:-xf estava (m) quar:dc o{s}" or"l seja, em perfeítas

condiçÕes de uso e cúnse::'açá*, bem cúmo cona ti:dcs os acessórics e itens

corlstarltes nesta date., ccnf*rr:.e lauda cie vistoria. Excetuae-n-se os

dSgg4sÍpgnaturais e decarrentes d* usa ccrnum do veíc't-lã*"

3.2 - Â nâo devoluçá* dc{si veicuio{sj dentrc de 48 {quar*nta e *itc} horas

após c termino d* Ccntrato de L*cação, permitirá à fuffitr&ffiffiR& r,atrer*se

de todas os recursús cabíveis pâ"ra reavê-1o{s}, em espLâcial a busca e

apreetrsác, podendo ainda apresentar *ontra o L,ffi#e?ÁRI* q:,reixa-r:riruee à

aletoridade policiaL campetente por at* ilícito de aprcpriaçáo indêhita, sern

prej:":izo das resp*nsabilidades civis que the cofi1peiefl1"

Ctáusufla 4" - D& PR"AZ0 mE f.eCAÇÃO

terá r,igôncia a *artir d* dia *1 l*212*23 at* a4.7 - A presente locaçáo

data o1/a2/2024.

4.2 - Foderá o contrato

previstas na Cláusula 9^.

üláusuÊa 5" - §O PAGAMEWT@

N5" 1 - ü vatçr eÍc ah-lgurel mensr:3 livren:rente pactuado será de KS§.S*&r&ffi

i"R&S ffint s ffi&vs§Hpü§#S ffi ffiffiWffiffig& REAtr§}, conforme ú vaicr"

individreai relacionado abaixo :

\,:,§in§L §§ Àmd\,§ .o§sJ\wB§ 'rk,E.,,1§ "b§{,§ },, ,.)

1 F{Erv VER§A ffis&"wwffi,&&

5.2 - ü reíerido pagâmentc deverá ser realizadc atr * quinti: dia util de

cada mês subseqüente à assÍnatura deste *orrtrato"

3deB
ÜONTRATÜ F--'-Affi*RE## P#ffi CÜLÍTÜ & TffiRREÍA ADV#GAD*S AÍ}ÍüÜÜ!,Â"iÚ$

WWW "ffi ffi t-l Tffi ffi tffi R RH [A . **q\Á "mP. i t6 U'327-2- fi ü0 4

I
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:,.;/
-Li'efetuat o
í5.3 - (} §.#ÇÂTÁ,m.gm cleverá

descrita adiarete:

pâgaÍnenrc dos aÍt"rg:-teres da

- Cheque ncminal à E ffiüÂeffiR.ê cu tra.nsíerên*ia na conta

da §,Sffir&BmR&, a sai:er: §ame* do §rasâÉ üffi$' Agê:xefla

: eoffiàa e*rre:ate: 

5"3 - ü náa pagamerut* d.a locaçáa e/cu val.cres previstÜs Í1G presente

c*ntrato, autoriza de pleno direitç a K,*Ü&§*RA a emitir duplicata contra

o Lffi6:,&§ÂR$G deved.cr Í1c vatror correspcrldente à soma dc debito em mora

sr:bre o qual incicirá rnutrta eqrLrivalente a 20Á ldois por centc) do vatror do

dêhito, a título de clár.lsula penal, aiêm de juros de m*ra de 1% inrm por

centc) e correçáo mcnetáriâ desde a clata d* vencin:ent* atê a d* efetivo

nlagã.mento, calculada seguneio o índ.ice Geral de Preços de h,'fercadorías

{1GFh4), da Fundaçáo Getutrio Vargas.

5.4 - hleste casÕ: nán i"raverá cobrançâ. pcr quilonletr&gcr§, d,e mcdo qtle ü

LüaÀTêF-l'i] i;+'-j,ei= ',:,.':-,'--:t.: : "=l:uLi 1i'r'ien:enif e setr limite de

cÍáusula 6" - DÂ§ OBR.IGAÇÓE§ Oe tÔcA§*Ré'

6" 1 - A L§ffiÂS&R-&. deverá disponibitrizar c veÍcuic limpo e em períeitas

condiÇces de fi;ncionarnento e SeguÍ:â"nÇâ., Cúm tsdcs os equipal-n*ntos e

documentos exigidos pel* Üódigo de Tránsitc l3rasltreiro.

6"2 * Â §"&CÂBffiR-& se resp*nsabiliza pelo g:agamentc d<ls impcstr:s, taxas,

segurü- mar1utenÇá.o e demais encargos deco::refi.tes do{s) rreiculo{s}, bern

cúÍrlü pele renovação de registros e1o1e inspeçao técnica anual"

6"3 * Náo seráo inciuíd.*s nc presente ccntrato os segr:intes ser"r,'iços: gastul

c*m combustível, franqr-eia dc segr:r* em câsü de acidente e mr":lta§, sendo,

portareto, todos esses de resp*tlsal:iiidade, §e $ üa§c, do L*CetreR.E#.

6.4 - Na hipótese de pane por defeito ou mes{y}ü efil caso de necessidaele de

neanutençán dc veÍcu}.o, §erílpre eãue eÍn decorrênçia de seu l".xsü reg4uiar, a

E glÇAsffiRA deverá pror,,idenciar a s'ubstituição do veículo ohrjeto deste

4deS

N

4
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'olitíatú, sern Õnu§ ao ,"*ü&fÁH.§@, prefernnciar:nente p*r ou-ltrü dfcategoria e pelo tempo necessá1.ío âü íeparü üu rnarilltençãc"

&,#/
tgual -\"'*';dr-

ÕãáusuEa ?* * BÂ§ @ERrG.âÇôms m* e&ce?ee.§#
7 '1 'Reemholsar a L&eAP&ffié, das d*spesas r'iec*rrentes das infraçoes detrânsito ocornirias du:-ante â Íx-esenre locaÇãc, ern ate lü {rieei eiias a cüntârdc conhecimento, ainde.{ue âpresentarias após o tármino desre contrata

7 '2 - {dentificar o ccridutcr das i:-líraç*es decr:rrentes de atcs pratícados nadireçáo cÍo'eícutro iocado, jurato ac formulário de identrficaça* rtre â.utriâÇáü,
Í1o prauo estabeiecidc pelc órgao respansáveI.

7 '3 * Iravendo qr-rarquer questicm.an:ento com retraçá* às infiaç*es det áns:rt* ocorridas drerai:te a pre§ente rocação, c L#üárÁm.g* se tc:-r:apaÍ*e Íegítima para 0 exercício de seu c{ireito de defesa, dentro do prazoiegal junto ac órgã* de trâr:sito comp*tente.

7.11 * Âr:a:: aür: üs dancs n:e,t*:-iais e;icu:lesscais causadas seja no ârnbito..,,,.....

,.5 - -::;::::ta: a LOCADORÁ. pcr _sc:ria. q;e-q;er c.ere:io cue ocoliei como cabo do verccímetro. com os seus lacres 0u cúm c hodôrnetro doqsjcarro{s}.

7 '6 - Levar o{s} carrc{si aiugado{s} scmente a concessranárias aur*rizadasda marca do veic*tro, quando este estiver dentro dr: praz* de vaSid"ade dagarantia üu em oÍ?cinas foru:.ecedoras aut*nizadas peia i*cadora, parâexecuçâc dos se::viços de raariutençâo e/*u :"epârc de avaa"ías, Que ser.{?predeveráo ser aprüvâdos pela S.*üÁ#ffiffiÁ.

7 '7 - Reem:bcÍsar à g,gc*B&ffi& posteri*res despesas efetuadas parâÍ'eÍ]ar*, consertos 0u tr*câs cie peças nc(s] carrc{s} alugado{s}, decr:rrentesde n:au uso cluranÉe o praeo ccnstante na C}áusu ]a 4^.
7 '8 - Responsabílíear-se pela gi-.earda e perc corret*: usc d* veÍcuio ncperíodc da trocaçào, em cc;:f,orm{dade cüÍri ü§ }in:ites definieics nestecontrato, bern como observandü * regÍ.afflento aplicáver a* ca§c.

#ffi*Truqr* trâ-'ô'ffi*R,qi]üp#R C#r;,r0 & q?r5.ri,q "&trv{JGAü#s A§S0ü,u***, 
*. u" wL^lw.üüt)TÇtr"Çümremíak*n,r.BR 

i {6Í} #2?.2^5ü*4
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c
,i
li

' lt
;"ç/V.9 - Ainda, c ã"@e.â?ÁR§& reccnhece e âssu=teni, cüm a laeaçác e r-r

etêtivo recebimento d.o veÍculo, a posse legÍtima e autônq:ma do veícu).c,

para todos os tlns de direitc. inexistindo solidariedade legal ou corrtratual

da I*Cê.D&RÂ pelas respoÍlsabílidades inder:izai*rias decorrentes dc rlso

c/'cu circulaÇáo dc veíci-rlt: e de acideÍites e,,'*Li Ceiit-cs de trânsito"

6&áusuÉa 8" - ffi& R.E§F&l§§&ffiI§"§ffiABE PÕR R§PÂsry&§, C&ffisEKT-ffis §
R,ffiPffi§EÇÕ§§

8.1 - Na ocorrência de quaiquer aciciente ou sinistrú que envoh,a *{s)

veícurlo(s) objeto do presente contrato, * §"ffiüÂf*{mg@ se cbriga a tcn:ar as

providências pnáticas e burocráticas que ihe cúmÍretem {boietim *corrência,

perícia tecníca, anotaÇão de etadr:s cia testemunhas presenciaís e/ou
vítimas, cartáo de segurc), d.an in:ediata ciência à LGü&ffi&KÁ, bern ccrno

pr*ceder a entrega rie cópia de documentüs, neclamaçÕes, exigências, açoes

e medidas judíciais *u extrajudiciais mútivâdos pel* fatc.

3.2 - C 1+.=ê?é=== ,==:::.. :.-=...'. : 1=}üê=+=€-Â :iã3 :-e=rücnsabi,ldades

q*=*q.^:: ie::-inda cI.*:tcâ tr :,.'::^:as q*É =::'.'i--,a::- J s, '..e.c;-o,s,; ob.,e:o

dc presente contrato, ônus que ü I,ocA"ÁRtrG assur:re exclusivemfÍlte.

8.3 - 0 teCAft".ÂRE* náo poderá realiaar eventuais reparús, ntanutençóes

e/*u sem-iços no veícula sÊm â právia e íorrr:al autcrizaçáo da E ffieâm&§e
e, casü o f,aça, não terá direíto à reembolsou"

8.4 - Estãc inch-lso nos valcres de aluguetr discriminadas na Cláusula 5' -

do pagamento, cs custos de prcteção do veícuk: cor:"tra rntlkrt:, íncêt:riio,

g:erda total, danos elcu atrarias car-rsados excl.usivan::.ente &c veÍculo

iccad.c. E:^* caso de sinistrn sená c*brado rln i,ccatáric * respectirrc valor da

franquia do segaaro contratado. Nc val*r rie R$ 5.üüü,0ü.

8.5 - Está inciuso Í1cs valores de aluguel c segrero pâra terceiros, o qu.e

incluí cobertura de seguro para danos rnateriais, carporais e rc*rais a
terceiros nos câsos de sinistro, nas limites estatrreieciclos em contrato.

Scrnente em câ-sü de sinistrr-) qule prejudiqr.re terceie'os será cotrrado clc

6de8
f; 0 n$ rroqT# ffi LAEü RAffi # p# R ü ffi UTffi & üCI RREÍ í4,ô,EV*ü/.\í)*$,q.SS#ü,,4.m üffi

WWW. 0ü U T0 E üÇ R RE iÂ .**t',4 "rup" t tffi 1 \ \ZZX, §üü q

:lapueA

Contrato - Suprema (2002547)         SEI 00001-00002966/2025-10 / pg. 6



locatário o respectivo

R$ 50.000,00 e danos

valor rle íranquia de R$ 5.üüC,*ü. Dancs
ccrporais R$ 10*.úüü,üü.

cláusula 9" _ DA RESCIS.Ão coI§?RASUAt

9"1 - O presente

qualquer urna das

de 3ü {trinta} dias,

cnntrato poderá

parte§, n:ediante

ser resciredidc, a
aviso n:ré','ic, ccr:r

qualquer tempo, pcr
ant*cerlência :aÍnima

9"2 - ü presente

írrdependentenaente

extrajudiciatr, se:

a) As paries deixarern de
estipuladas;

b] Alguriaa das partes
caracterizaeio c seu estado

c) E ocorrendo a

ccntratantes f,alir,

rje insclvôncia;

'=: _. '..-- :-:Á. t" _ ..= _. _ i_,;_ a

-- .-:-q: =-, - j: -:::-- . S.

pedir concordata ou üver

: LOe#,?ÁRIe continuarão
Iocaeão até e efetiva enrega

contrat* se::á dado p*r rescinelido de pieno direitc,
de qualquer intintaçá* üu notificaçar: judÍcial *u

crimprir qualquer das cláusufâs e ccndiç*es aqi*i

d) se constarado pera ,,Çc&Del*Á que a tGCÁ'ÁRfG está urilizamda o{s}veículc{s} locadc ecm negÍigôncia, ímperÍcia *u ir-r:p udên*ia, sÍtuaçã* en:que autor"tzara a retcrnada e ac rec*Íhirnento dc(s) veículc{s}, seÍrx q.-rflenseje aü f"*Õ.etrJ,{ft§# quaiquer pretensào oll açáo de natureaair: d*nizatória, reparatória or.: c*rnpens*tória, a quarq uer terilÍrü"

----_<- a

c!áusula 10" _ D.â§ DI§P0§IÇÕE§ GER.&I§

1ü.1 - ,{s partes acoi"rÍaln
deste contrato seráo regídas

eãáusqxãa ã ã" - §& F"*K.*

n 1.1 * Eiegem as par.tes contrâtârrtes
BrasílialDF, perâ dirimir t*clas c

<lesde já que quaisquer <iuvielas nu or:rissÕes
pelas día;:*slçÕes apÍicáveis à matería.

o fcro da circunscríçào judiciária
quaisquer questÕes *riundas

de

da

ü**r*ilqr# ffiÊ-,qffi*R,qffi*o,#& c#ilT# & qqrfl§:íA p"ffiv#ffiAffiüS ASSÕff'^**n, 
o" u

www .Çüt )r*H ccffi RH lÂ .*: *wx "nw I ffi ü biry;x& *
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interpretaçãc cu aplícação deste c$ntrâtü, q:r:rn excilrsáo dos dernais,

rrais :nviiegiados qu.e sejam.

-l assim por estae-eÍ-fi e convencionadas, as pârtes assinam r: presente

insin-r.merrto particular de CONTRÂTC DE LOCAÇÂO, er* ü2 {dt-las} vias de

igual teor, juntamente cortr d"uas iesten::"lnhas abaixc, a tudo presentes"

Eras:lia-DF" Ci dc Feverei.rc de 2{}23

LOCÃE.ãRTG:

*.F *GrlEãH**§ R.*

CPF:  

Ê§E§Â§:

/

Norne
CFF':

Nome:
CPtr:

ÇOr-lTRA]-ü ffi[-Âffi#ffiÂffi.# á]ffiffi e#L.iTü & üffiRRElA ADVüGAD#S
www. ü# [",3 Tffi ffi t0 R RH iA. ü ffiw "wR fr t& 1 ] &222- 5üü 4

8de8
h**,4üzhTla*

E t?PA
CNPJ:24. .39710*ü 1-7ü

/J3
/,1§t
Lz'./
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CONTRATO ELABORADO POR COUTO & CORREIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
WWW.COUTOECORREIA.COM.BR

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Contrato de 

Locação de Veículos celebrado no dia 

abaixo qualificadas: 

LOCADORA: SUPREMA MOBILIDADE

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24.894.397/0001

TRECHO 02 CL LOTE 370 

representado por seu sócio administrador Sr. Alexandre Alves Vasconcelos 

dos Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 

portador do documento de identidade de nº , residente e 

domiciliado nesta capital.

 

LOCATÁRIO: JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO

CPF: 

DISTRITO FEDERAL, GABINETE 04, 

CEP: 70094-902 – Brasília

 

Cláusula 1ª – DO OBJETO DO 

O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração das 

5.1 do originário Contrato de Locação de Veículo 

acima qualificadas no dia 

 

 

 

CONTRATO ELABORADO POR COUTO & CORREIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
WWW.COUTOECORREIA.COM.BR | (61) 3222-5004 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS 

 

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Contrato de 

Locação de Veículos celebrado no dia 20 de Junho de 2023

 

SUPREMA MOBILIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24.894.397/0001-70, situada na 

TRECHO 02 CL LOTE 370 - GUARA - DF, CEP 71.200-204

representado por seu sócio administrador Sr. Alexandre Alves Vasconcelos 

leiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 

portador do documento de identidade de nº , residente e 

domiciliado nesta capital. 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO, Brasileiro, inscrito

, sob o endereço CÂMARA LEGISLATIVA DO 

, GABINETE 04, ST. DE INDÚSTRIAS GRAFICAS

Brasília-DF. 

DO OBJETO DO ADITIVO 

O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração das Cláusulas 

ontrato de Locação de Veículo firmado entre as par

acima qualificadas no dia 20 de junho de 2023 

1 de 8 
CONTRATO ELABORADO POR COUTO & CORREIA ADVOGADOS ASSOCIADOS  

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Contrato de 

de 2023, as partes 

pessoa jurídica de direito 

70, situada na SIA 

204, neste ato 

representado por seu sócio administrador Sr. Alexandre Alves Vasconcelos 

portador do documento de identidade de nº , residente e 

Brasileiro, inscrito no 

CÂMARA LEGISLATIVA DO 

ST. DE INDÚSTRIAS GRAFICAS, 

Cláusulas 1.1 e 

firmado entre as partes 

Anexo Termo Aditivo Suprema (2002548)         SEI 00001-00002966/2025-10 / pg. 9
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CONTRATO ELABORADO POR COUTO & CORREIA ADVOGADOS ASSOCIADOS  

WWW.COUTOECORREIA.COM.BR | (61) 3222-5004 
 

Cláusula 2ª 

A Cláusula 1.1 e 5.1 do originário Contrato de Locação de Veículo passa a 

vigorar, em comum acordo, da seguinte forma: 

1.1 “– O presente contrato tem como objeto a locação de um veículo, 

conforme relação abaixo, de propriedade, posse, uso ou gozo da 

LOCADORA, pelo LOCATÁRIO, cuja destinação de uso se dará 

exclusivamente e sob à responsabilidade deste (LOCATÁRIO), 

observados os termos e limites de utilização ora fixados e demais 

disposições legais aplicáveis:  

ITEM MARCA/MODELO OBSERVAÇÕES  

1 COROLLA XEI SGU2I73 

 

5.1 – O valor do aluguel mensal livremente pactuado será de R$5.500,00 

(CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS), conforme o valor individual 

relacionado abaixo: 

ITEM MARCA/MODELO VALOR 

1 COROLLA XEI R$5.500,00 

 

Cláusula 3ª 

Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais Cláusulas do Contrato 

de Locação de Veículo objeto do presente aditivo. 

E assim por estarem  e convencionadas, as partes assinam o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Veículos, em 02 (duas) vias de 

igual teor, juntamente com duas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

 

Brasília-DF, 20 de Junho de 2023 

 

 

 

Anexo Termo Aditivo Suprema (2002548)         SEI 00001-00002966/2025-10 / pg. 10



3 de 8 
CONTRATO ELABORADO POR COUTO & CORREIA ADVOGADOS ASSOCIADOS  

WWW.COUTOECORREIA.COM.BR | (61) 3222-5004 
 

LOCADOR: 

 
_____ _____________ 
SUPREMA MOBILIDADE LTDA 

CNPJ: 24.894.397/0001-70 

 

LOCATÁRIO: 

 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO 

CPF:  
 
 
TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________       ________________________________ 
Nome                                                  Nome: 
CPF:                                                   CPF: 
 

ALEXANDRE ALVES 
VASCONCELOS DOS 
SANTOS

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE ALVES VASCONCELOS 
DOS SANTOS  
Dados: 2023.06.20 17:06:47 -03'00'

Anexo Termo Aditivo Suprema (2002548)         SEI 00001-00002966/2025-10 / pg. 11

Assinado digitalmente por:
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO
CPF: 
Certificado emitido por Cartório JK - 1º Ofício de
Notas e Protesto de Brasília - DF
Data: 21/06/2023 13:52:59 -03:00



A autenticidade da assinatura digital notarizada pode ser confirmada no endereço eletrônico

https://www.docautentico.com.br/valida. Este documento digital poderá ser materializado em papel por um tabelião de notas.

Provimento nº 100/2020 do Conselho Nacional de Justiça.

Código de validação: 65D5JPNNTLNN9Z4FDTXM

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/65D5JPNNTLNN9Z4FDTXM
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RECONHEÇO, a assinatura eletrônica por mim expedida de:
Joaquim Domingos Roriz Neto - CPF: 

Atesto o uso da assinatura eletrônica na data e horário 21/06/2023 13:53:06 -03:00, na cidade de Brasília/Distrito Federal

MNE: 020974.2023.06.21.00013665-14

Em Testemunho da Verdade
BRASÍLIA/DF, quarta-feira, 21 de junho de 2023
Mc Arthur Di Andrade Camargo-TABELIÃO
CARTÓRIO JK - 1º OFICIO DE NOTAS E PROTESTO DE BRASÍLIA  - BRASÍLIA/DF

Data: 21/06/2023 13:53:06 -03:00



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE PRODUTOS DIGITAIS

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO, inscrito sob CPF n,o Deputado DistritaL
com domicílio na Câmara Legislativa do Distrito Federal, gabinete n.o 4, denominado
CONTRATANTE, e, MONOM - MONlTORAMENTO DIGITAL LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Q CRS 516 BLOCO B .. ASA SUL, inscrita sob CNPJ sob o número
48.819.584/0001-58, neste ato representada por Vitor MeIo Dutra, nacionalidade: brasileiro, solteiro.
Carteira de Identidade (RG) n.O expedi da por , CPF n.o doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato de prestação de serviço de produtos
digitais.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto do presente termo a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de
produtos digitais. para apoio ao exercício da atividade parlamentar, notadamente na área de
comunicação, como forma de apoio à elaboração e execução de estratégias de comunicação,
envolvendo os seguintes serviços:
I. SAC
2. Moderação
3. Monitoramento
4. Identificação de crise
5. Disparo de alerta de crise
6. Sugestões para gestão de crise
7. Criação de banco de dados para elaboração de relatórios

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DURAÇÃO DO CONTRA TO

O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a partir de 1° de abril de 2023, renovado
automaticamente por períodos iguais e sucessivos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) executar o objeto do presente instrumento, observadas suas cláusulas;

. b) atender aos guestionamentos formulados pelo CONTRATANTE, sanando todas suas dúvidas:
c) zelar pela imagem do CONTRATANTE perante o público;
d) zelar pela confidencial idade das informações estratégicas prestadas pelo CONTRATANTE.

~. Constituem obrigações do CONTRA TANTE:
a) efetuar pagamento dos serviços contratados conforme previsão neste instrumento:
b) prestar informações e subsídios solicitados pela CONTRATADA;
c) responsabilizar-se pelas informações prestadas à CONTRATADA
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CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO E PAGAMENTO

Pelo cumprimento do objeto descrito na cláusula primeira, o CONTRATANTE pagará o valor de
R$ 2.500.00 (dois mil e quinhentos reais) a serem pagos todo dia 20 de cada mês.

O vencimento da primeira parcela mensal será em 30 (trinta) dias após a assinatura deste contrato.

Em caso de rescisão contratual por culpa ou iniciativa do CONTRATANTE, bem como em caso de
revogação de mandato(s), os valores previstos nesta cláusula permanecerão integralmente devidos,
ainda que outro(s) profissional(is) venha(m) a dar continuidade aos serviços iniciados pela
CONTRA TADO.

é'LÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. As partes se obrigam a manter sob o regime de confidencial idade todas as informações transitadas
e armazenadas na execução do contrato.
2. O presente contrato é regido pelas normas do Código Civil, em especial o artigo 593 e seguintes.
não estabelecendo qualquer vínculo empregatício ou de responsabilidade entre as partes no que se
refere a encargos trabalhistas, não se aplicando a Consolidação de Leis Trabalhistas.

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília - Distrito Federal, para apreciar questões relativas ao presente contrato,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e
forma, para o mesmo fim de direito.

Brasília. 01 de abril de 2023.

JOAQUIM MI GOS RORIZ NETO
CP :

- MONITORAMENTO DIGITAL LTDA
Vitor Meio Dutra

CPF:
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM COMUNICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO, brasileiro, casado, Deputado Distrital, portador da 
carteira de identidade nº , inscrito no CPF sob o nº , com 
endereço profissional em Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Zona Cívico-Administrativa, 
Gabinete n° 04, Brasília – DF, CEP: 70.094-902. 

 

CONTRATADO: 

 

VERSO ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA LTDA, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 50.916.648/0001-80, inscrição estadual n.º 08.223.591/001-06, com escritório 
profissional no SRIA I QI 4 BLOCO T S/N APT. 203, GUARÁ - DF, neste ato representado 
por VERONICA SOARES DA SILVA, portadora do RG: , CPF nº 

, tem entre si, justo e contratado, o seguinte. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente termo a contratação de pessoa jurídica na área de comunicação, 
voltado para elaboração estratégias internas de comunicação, envolvendo os seguintes 
serviços: consultoria estratégica em comunicação (consultoria, media training, elaboração 
de estratégias de comunicação). 
 

1.2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: 

2.1. Pela prestação de serviços, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia 
mensal de $ 3.800,00 (três mil reais e oitocentos reais), a partir de 1º de outubro de 2024; 

2.2. 2.3. Em caso de rescisão contratual por culpa ou iniciativa do CONTRATANTE, 
bem como em caso de revogação de mandato(s), os valores previstos nesta 
cláusula permanecerão integralmente devidos, ainda que outro(s) profissional(is) venha(m) a 
dar continuidade aos serviços iniciados pela CONTRATADO. 

2.4. Os pagamentos deverão ser efetuados ao CONTRATADO na data estipulada.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

3.1. O presente contrato tem vigência de 10 (dez) meses, contados da data de sua assinatura, 
renovado automaticamente por períodos iguais e sucessivos. 

3.2. A parte que não desejar renovar o presente contrato, deverá comunicar a outra por escrito, 
com o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência do termo final do contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATATO:  

4.1. Sem prejuízo das demais obrigações dispostas neste contrato, o CONTRATADO obriga-
se a: 

i. executar os serviços de acordo com os padrões de qualidade esperada para a prestação 
de serviços CONTRATADO, bem como prestar esclarecimentos e informações que lhe 
forem solicitadas; e 

ii. enviar mensalmente um relatório com o detalhamento dos serviços prestados. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

5.1. Sem prejuízo das demais obrigações dispostas neste contrato, o CONTRATANTE obriga-
se a: 

i. fornecer todas as informações e elementos necessários para realização dos serviços 
objeto do presente instrumento, especificando os detalhes necessários à sua perfeita 
consecução e a forma na qual os serviços deverão ser entregues; e 

ii. realizar os pagamentos dos valores, na forma definida na cláusula segunda. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1. As partes se obrigam a manter sob o regime de confidencial idade todas as informações 
transitadas e armazenadas na execução do contrato.  

2. O presente contrato é regido pelas normas do Código Civil, em especial o artigo 593 e 
seguintes, não estabelecendo qualquer vínculo empregatício ou de responsabilidade entre as 
partes no que se refere a encargos trabalhistas, não se aplicando a Consolidação de Leis 
Trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO: 
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8.1. As partes elegem o Foro de Brasília-DF para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. Por estarem 
as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 

forma, para o mesmo fim de direito. 

 
Brasília, 01 de outubro de 2024. 

 

_______________________________  

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO 
 

Contratante 

_______________________________  

VERSO ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA 

LTDA  
 

Contratado 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 
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t;
iI FATURA DE PRESTAÇÃo DE 

:

! cEDrrr^^ :

l

..397/0001-70 
l

:NTO

02t2025

:

'a

J

Sacado: JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO

Endereço: Praça Mu n ici pal Quadra 2, Zona C ívico-Administrativa

Município I Estado: Brasília / DF

lnsc. CNPJ {MF): 

CEP:

lnsc.

Estadual:

SUPREMA MOBILIDADE LTDA

§§ffiffi cNPJ : 24.8e4.3e7/ooo1 -70

S9.tilffi§fifh .d- SIA Trecho 2 LOTE 370,
ffia.E

Brasilia/DF CEP:71 200020 TEL:

sERVrÇO

CNPJ {MF): 24.894.397 10001

lnsc. Estadual: ISENTO

Data Emissão : 0310212025

FATURA DUPLICATA VENCIMENTO

Para uso da lnst. FinanceirvnLón ài NÚMERO VALOR R$ NÚMERO
03t02t2025

5.500,00 , 000164 5.500,00 0001 64

, Valolnor Elfens3

Locaçáo de carro sem motorista, para desempenho do exercício das

OBSÉRVAçÃO

Atividade não su1eita ao ISSQN e á emissão de NF conforme Lei 11ôl03 - ltem 3.01

VALOR DOS SERVIÇOS R$

5.500,00

5.500,00

SUPREMA MOBILIDADE LTDA

SCIAQL,IADRA 15 CONJUNTO 10

LOTE 13 . ZONA INDUSTRIAL

GUARA'CEP: 71.250-050
=- --nngsiLtA-DF 

o"F

HlsToRlco QUANT, PREÇO TOTAL

1,00 5.500.0c
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Efetue o pagamento no Banco mais próximo ou casa lotérica até a data de vencimento, ou pelo internet banking
copiando o número do boleto e utilizando-o no aplicativo do seu Banco.

Ao pagar este boleto o pagador declara que leu e concordou com os Termos e Condições de Uso da plataforma
de pagamento dLocal, para pagamentos locais e internacionais.

Se você tiver algum problema com o pagamento, visite nosso portal de atendimento ao cliente ou telefone: +��-
��-����-����.

Recibo do Pagador

Autenticação mecânica

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada

�� 34191.09115 23125.690448 54689.940002 1 99540000290000
Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço
JOAQUIM RORIZ BOLETO, , , ,  

Sacador/Avalista

Nosso Número N° Documento Data de Vencimento Valor do Documento (=) Valor Pago
�������� ����������� ��/��/���� R$ �,���.�� 

Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ/Endereço
dLocal a serviço de Facebook_Direct_BR, ��.���.���/����-��, Av. das Nacoes Unidas, ����� - �� Andar - Torre Norte - Brooklin Paulista

�� 34191.09115 23125.690448 54689.940002 1 99540000290000
Local de pagamento Vencimento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO ��/��/���� 

Cedente
dLocal a serviço de Facebook_Direct_BR 

Data do documento No. documento Espécie Aceite Data process. Nosso número
��/��/���� �����������  N ��/��/���� �������� 
Uso do banco Carteira Espécie Quantidade xValor (=) Valor documento
 RG R$   R$ �,���.�� 

Instruções (Texto de responsabilidade do beneficiário)

Não aceitar pagamento após o vencimento. Não aceitar pagamento em cheque.
Não aceitar pagamento parcial.

Dúvidas sobre pagamento: sac@dlocal.com ���� ��� ����

(-) Desconto / Abatimento
 
 
 
(+) Juros / Multa
 
 
 
(=) Valor cobrado
 

Sacado JOAQUIM RORIZ BOLETO CPF/CNPJ: 
UF: CEP:

Sacador/Avalista

IMPRIMIR BOLETO COPIAR O NÚMERO

V O LTA R

02/01/2025, 14:17 Payments

https://pay.dlocal.com/gmf-apm/payments/M-dc701264-f5fb-43cc-bb5b-36ac4f6cdac7 1/2
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Data: 06/01/2025

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULO OUTROS BANCOS

Hora: 15:11:23

Dados da Conta Origem

Dados do Pagamento de Título Outros Bancos

Telefones

Nome do Titular JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO

Conta Origem

Tipo de Conta Conta Corrente

Canal de Atendimento Mobile

Código da Transação 320002

Código de Barras 34191.09115 23125.690448 54689.940002 1 99540000290000

Data de Vencimento 07/01/2025

Data do Pagamento 06/01/2025

Hora do Pagamento 15:11:23

Situação Pago

Valor do Documento 2.900,00

Desconto 0,00

Abatimento 0,00

Juros 0,00

Multa 0,00

Valor do Pagamento 2.900,00

Descrição -

Nome do Beneficiário DLOCAL BRASIL I DE PAGAMENTOS

CPF ou CNPJ do Beneficiário 25.021.356/0001.32

Nome Fantasia do Beneficiário DLOCAL BRASIL I DE PAGAMENTOS

Nome do Pagador JOAQUIM RORIZ BOLETO

CPF ou CNPJ do Pagador

Autenticação Eletrônica 7C9B5C6B54

NSU da Transação 5746331585

BRB TELEBANCO 3322-1515
SAC BRB 0800-648-6161
OUVIDORIA 0800-642-1105
PESSOAS COM DEFICIENCIA 0800-648-6162
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Linha digitável
46191.11000 00000.000026 69142.026017 1 99570000064900

Pague o boleto com Pix
usando o QRcode abaixo

Olá, JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO
Aqui está seu boleto.

ELEGIS GESTAO ESTRATEGICA

CNPJ: 28.067.410/0001-79

Rua 72 Q C16 Lote 12/15, 223, QS Tower Office Sala 1507, Jardim Goiás

Goiânia - GO

CEP: 74805480

(62) 

elegis@elegis.com.br

Vencimento

10/01/2025

Valor

R$ 649,00

Após o vencimento

R$ 12,98 de multa 
1% de juros ao mês

Como realizar o pagamento:

461 46191.11000 00000.000026 69142.026017 1 99570000064900
Local de pagamento Data de Vencimento

Pagável em qualquer banco ou casa lotérica 10/01/2025
Beneficiário CPF/CNPJ do Beneficiário Agência / Código beneficiário

ELEGIS GESTAO ESTRATEGICA 28.067.410/0001-79 0001 / 56062-3
Data do Documento N° Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número

03/01/2025 482681698 DM N 03/01/2025 269142026
Uso do banco Carteira Espécie Quantidade Valor Valor do Documento

 1 REAL R$ 649,00
Instruções (Texto de responsabilidade do beneficiário)

Nao receber com cheque.
Após o vencimento aplicar multa de R$ 12,98 e juros de 1% ao mês.
SISTEMA ELEGIS PLANO AVANÇADO COM WHATSAPP

Fatura disponível em: asaas.com/i/em8jf4z2b49ricy0

(-) Desconto / Abatimentos

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Pagador

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO, CPF:
Praça Municipal Quadra 2 / Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Zona Cívico-Administrativa, Gabinete 4 - CEP: 70094902
Zona Cívico-Administrativa - Brasília / DF

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Data: 06/01/2025

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULO OUTROS BANCOS

Hora: 15:11:56

Dados da Conta Origem

Dados do Pagamento de Título Outros Bancos

Telefones

Nome do Titular JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO

Conta Origem

Tipo de Conta Conta Corrente

Canal de Atendimento Mobile

Código da Transação 320002

Código de Barras 46191.11000 00000.000026 69142.026017 1 99570000064900

Data de Vencimento 10/01/2025

Data do Pagamento 06/01/2025

Hora do Pagamento 15:11:55

Situação Pago

Valor do Documento 649,00

Desconto 0,00

Abatimento 0,00

Juros 0,00

Multa 0,00

Valor do Pagamento 649,00

Descrição -

Nome do Beneficiário ELEGIS GESTAO ESTRATEGICA

CPF ou CNPJ do Beneficiário 28.067.410/0001.79

Nome Fantasia do Beneficiário ELEGIS GESTAO ESTRATEGICA

Nome do Pagador JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO

CPF ou CNPJ do Pagador

Autenticação Eletrônica 7F6482423A

NSU da Transação 5746334799

BRB TELEBANCO 3322-1515
SAC BRB 0800-648-6161
OUVIDORIA 0800-642-1105
PESSOAS COM DEFICIENCIA 0800-648-6162
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

    Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e    
AIDF 79499/2020

Número da Nota 2073
Data Emissão 07/01/2025
Código Verificação  N93K-FYCI  

PRESTADOR DOS SERVIÇOS
CPF/CNPJ 28.067.410/0001-79 Inscrição Municipal  5070163 
Nome/Razão Social ELEGIS GESTAO ESTRATEGICA CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA
Endereço R 72 N.223 QD.C16 LT.12/15 SL 1507 QS TOWE
Bairro JD GOIAS
Município GOIÂNIA - GO    CEP  74805480        Telefone  (62) 993260678

TOMADOR DOS SERVIÇOS
Nome/Razão Social  JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO
CPF/CNPJ
Endereço PRACA MUNICIPAL QUADRA 2
Bairro ZONA CIVICO ADMINISTRATI
Município BRASILIA - DF    CEP  70094902

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SISTEA ELEGIS GESTAO DE GABINETE PLANO AVANCADO REF. JANEIRO DE 2025

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 Atividade  620910000
 Suporte tecnico, manutencao e outros servicos em tecnologia da informacao

Retenções
Federais

PIS
R$ 0,00

COFINS
R$ 0,00

INSS
R$ 0,00

IR
R$ 0,00

CSLL
R$ 0,00

Demonstrativo
 Valor dos Serviços R$ 649,00 
(-)Desconto Incondicionado R$ 0,00 
(-)Retenções Federais R$ 0,00 
(-)ISSQN Retido pelo Tomador R$ 0,00 
(=)Valor Líquido R$ 649,00 

Cálculo do Imposto
 Valor dos Serviços R$ 649,00 
(-)Desconto Incondicionado R$ 0,00 
(=)Valor da Nota R$ 649,00 
(-)Deduções R$ 0,00 
(=)Base de Cálculo R$ 649,00 
(x)Alíquota % 3,00 
(=)Valor do Imposto (ISSQN) R$ 0,00 

Serviço prestado em
GOIANIA-GO

Imposto devido em
GOIÂNIA-GO

Valor dos Serviços
R$  649,00

Desconto
R$ 0,00

Valor da Nota
R$ 649,00

Informações Importantes: Usuário: 1 

- Prestador enquadrado no Simples Nacional.
- A autenticidade desta Nota Fiscal pode ser verificada na página da Prefeitura em www.goiania.go.gov.br.

07/01/2025, 10:39 Prefeitura de Goiânia - Nota Fiscal de Serviços (NFS-e)

https://www11.goiania.go.gov.br/sistemas/snfse/asp/snfse00200w0.asp?nota=2073 1/1
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
Fone: () - 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br 

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e
Número da Nota Fiscal

149

Dados do Prestador de Serviço

MONOM - MONITORAMENTO DIGITAL LTDA
MONOM
SAUS QD 01 BL M LT 01 SL 302 EDIF LIBERTAS, - ASA SUL
CEP 70381-525 - Fone: (61)8382-4296 - Brasília/ DF
monitoramento.monom@gmail.com
Inscrição Municipal 0818228600115 - CPF/CNPJ 48.819.584/0001-58

 Data de Geração da NFS-e

04/02/2025 16:43:17 
 Data de Competência

04/02/2025 
 Cód. de Autenticidade

2411FA172 
 Responsável pela Retenção

 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS
Exigível    

Local dos Serviços Município Incidência
Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF :  IM :  
Razão Social : Joaquim Domingos Roriz Neto 
Endereço : Outros  Número :  
Complemento :  Bairro : Novo Bandeirante 
CEP : 74000-000 Cidade/UF : Goiânia/ GO 
Telefone :  E-mail :  

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social
   

Descrição dos Serviços
Serviços digitais de apoio à atividade parlamentar, especialmente na comunicação, incluindo SAC, moderação, monitoramento, gestão de crises e criação de
banco de dados para relatórios. JANEIRO 2025. 

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

103 - (2%) 1.03 - Serviços de projeto, planejamento, implanta…  103 6311900
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 2.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.500,00 R$ 0,00 Não R$ 0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.500,00 
Construção Civil Cód. Obra :   Art. :   

Informações Adicionais
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e II - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI."
PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - DF 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://iss.fazenda.df.gov.br/online/Login/Login.aspx
ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br
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MÊS JANEIRO ANO

VALOR(R$)

III - Aquisição de Materiais

R$ 5.500,00

R$ 1.838,39

VII - Assessoria/Consultoria Especializada R$ 6.949,00

R$ 2.899,94

R$ 17.187,33TOTAL

DEPUTADO JOAQUIM RORIZ NETO

2025

Detalhamento das despesas apuradas no mês

I - Locação e manutenção de imóveis

II - Locação de bens móveis, máquinas e equipamentos

V - Combustíveis e lubrificantes

VI - Assessoria/Consultoria Jurídica

DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS

(Ato da Mesa Diretora nº 197, 2024)

VIII - Divulgação de atividade parlamentar

IV - Locação de veículos
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Data/Hora da Consulta: 13/2/2025 16:20:01

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 10.702.904/0001-12
SPM EPIA/SUL LOTE 02, 02, , CANDANGOLÂNDIA, BRASILIA, DF

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEL MAM LTDA

GASOLINA COMUM (Cód: 0001) Vl. Total
Qtde.: 31.432 UN: L Vl. Unit.: 6,49 203,99

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 203,99

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 203,99

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 68,95

Consumidor

CPF:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5325 0110 7029 0400 0112 6500 4000 1074 5710 0663 0729

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 107457 Série: 4 Emissão: 29/01/2025 16:09:35 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 253250052493430 29/01/2025 16:09:36

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal
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Data/Hora da Consulta: 13/2/2025 16:15:05

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 10.702.904/0001-12
SPM EPIA/SUL LOTE 02, 02, , CANDANGOLÂNDIA, BRASILIA, DF

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEL MAM LTDA

GASOLINA COMUM (Cód: 0001) Vl. Total
Qtde.: 34.032 UN: L Vl. Unit.: 5,88 200,11

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 200,11

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 200,11

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 67,63

Consumidor

CPF:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5325 0110 7029 0400 0112 6500 6000 1157 5510 0464 0076

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 115755 Série: 6 Emissão: 14/01/2025 17:11:01 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 253250024383271 14/01/2025 17:11:02

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal
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Data/Hora da Consulta: 13/2/2025 16:17:07

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 10.702.904/0001-12
SPM EPIA/SUL LOTE 02, 02, , CANDANGOLÂNDIA, BRASILIA, DF

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEL MAM LTDA

GASOLINA COMUM (Cód: 0001) Vl. Total
Qtde.: 51.907 UN: L Vl. Unit.: 6,59 342,07

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 342,07

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Crédito 342,07

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 115,62

Consumidor

CPF:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5325 0110 7029 0400 0112 6500 6000 1163 4410 0573 9733

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 116344 Série: 6 Emissão: 20/01/2025 10:41:39 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 253250034668741 20/01/2025 10:41:40

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal
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Data/Hora da Consulta: 13/2/2025 16:18:10

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 10.702.904/0001-12
SPM EPIA/SUL LOTE 02, 02, , CANDANGOLÂNDIA, BRASILIA, DF

COMERCIAL DE COMBUSTÍVEL MAM LTDA

GASOLINA COMUM (Cód: 0001) Vl. Total
Qtde.: 35.490 UN: L Vl. Unit.: 6,39 226,78

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 226,78

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 226,78

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 76,65

Consumidor

CPF:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5325 0110 7029 0400 0112 6500 6000 1170 1210 0104 5600

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 117012 Série: 6 Emissão: 25/01/2025 10:35:43 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 253250044348519 25/01/2025 10:35:44

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal
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Data/Hora da Consulta: 13/2/2025 16:16:19

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 06.071.706/0004-73
QI 616, 3, , Samambaia Norte (Samambaia), BRASILIA, DF

PETRONORTE COMBUSTIVEIS LTDA

GASOLINA C COMUM (Cód: 000001) Vl. Total
Qtde.: 45.2430 UN: L Vl. Unit.: 6,59 298,15

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 298,15

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 298,15

Consumidor

CPF:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5325 0106 0717 0600 0473 6501 0000 1351 5210 0470 1868

Informações de interesse do contribuinte

CLIENTE.:00001-JOAQUIM RORIZ NETO CPF/CNPJ:  IE:NAO CONTRIBUINTE;OPERADOR: LUIZ FERNANDO DIAS SOARES;ICMS monofasico sobre combustiveis cobrado
anteriormente conforme Convenio ICMS 199/2022 ;Trib aprox: Federal:R$35,48;Estadual:R$70,66;Municipal:R$0,00;Fonte: IBPT.24.2.F ; PROCON 151 - SCS - Setor
Comercial Sul, QD.08 BL.B 60, SALA 240 - VENANCIO 2000 - Brasilia - DF, TEL.: (61) 3218-7718

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 135152 Série: 10 Emissão: 16/01/2025 16:38:48 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 253250028019142 16/01/2025 16:38:50

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal
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Data/Hora da Consulta: 13/2/2025 16:19:05

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.306.597/0081-81
Q QR 414 CONJUNTO 9B LOTE, SN, , SAMAMBAIA, BRASILIA, DF

081 - JAGUAR - CASCOL COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS LTDA

GASOLINA COMUM Bico 22 (Cód: 01.0001.001) Vl. Total
Qtde.: 44.7000 UN: L Vl. Unit.: 6,39 285,63

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 285,63

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Crédito 285,63

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 101,68

Consumidor

CPF:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5325 0100 3065 9700 8181 6502 3000 6101 6510 0613 3248

Informações de interesse do contribuinte

(Lei Fed. 12.741/2012) Tributos aproximados: Federal R$ 33.99 (11.90%) / Estadual R$ 67.69 (23.70%) / Municipal R$ 0.00 (0.00%) - Fonte: IBPT - DF 96A549 | ICMS a ser recolhido e
repassado nos termos do Cap&iacute;tulo V do Conv&ecirc;nio ICMS n&ordm; 15/23. | VENDEDOR: SARA OLIVEIRA CARVALHO | nBico: 22 nBomba: 4 nTanque: 2 vEncIni:
5743915.149 vEncFin: 5743959.849 | PROCON - DF - Telefone 151 - Ven&acirc;ncio 2000 - Setor Comercial Sul, Quadra 08, Bloco B-60, Sala 240 - Bras&iacute;lia, DF - CEP 70333-900

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 610165 Série: 23 Emissão: 28/01/2025 08:25:15 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 253250049591939 28/01/2025 08:25:16

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal

Nota Fiscal (2023605)         SEI 00001-00002966/2025-10 / pg. 166



Data/Hora da Consulta: 13/2/2025 16:12:57

Visualizar NFC-e Detalhada  Imprimir Danfe

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA

CNPJ: 00.692.418/0020-70
AVENIDA CENTRAL PLL 06 NUCLEO BANDEIRANTE, 06, PLL, NUCLEO BANDEIRANTE, BRASILIA, DF

AUTO POSTO CINCO ESTRELAS LTDA

GASOLINA C COMUM Bico 18 (Cód: 11) Vl. Total
Qtde.: 47.1010 UN: L Vl. Unit.: 5,98 281,66

Qtd. total de itens: 1

Valor a pagar R$: 281,66

Forma de pagamento: Valor pago R$:
Cartão de Débito 281,66

Informação dos Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) R$: 100,27

Consumidor

CPF:

Chave de acesso

Consulte pela Chave de Acesso em: http://www.fazenda.df.gov.br/nfce/consulta

Chave de acesso:

5325 0100 6924 1800 2070 6501 0000 8690 9610 0873 7857

Informações de interesse do contribuinte

Tributos aproximados: Federal R$ 33.52 (11.90%) / Estadual R$ 66.75 (23.70%) / Municipal R$ 0.00 (0.00%) - Fonte: IBPT - DF 96A549 | ICMS a ser recolhido e repassado nos termos
e;tulo V do Conv&ecirc;nio ICMS n&ordm; 15/23. | Vendedor: 999301830 - CARLOS DANIEL DOS SANTOS BERTOLDO|Nome: JOAQUIM RORIZ NETO|CNPJ/CPF.:
||Ass:______________________| | PROCON - DF - Telefone 151 - Ven&acirc;ncio 2000 - Setor Comercial Sul, Quadra 08, Bloco B-60, Sala 240 - Bras&iacute;lia, DF - CEP

70333-900

Informações gerais da Nota

EMISSÃO NORMAL

Número: 869096 Série: 10 Emissão: 07/01/2025 11:43:27 - Via Consumidor

Protocolo de Autorização: 253250010423711 07/01/2025 11:43:28

Ambiente de Produção - Versão XML: 4.00 - Versão XSLT: 2.03

Voltar principal
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
Fone: () - 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br 

Série do Documento

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

Número da Nota Fiscal

28

Dados do Prestador de Serviço

V. SOARES DA SILVA LTDA
VERSO ASSESSORIA DE COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA
SRIA I QI 4 BL T S/N APT: 2023;, - GUARA
CEP 71010-202 - Fone: (61)9683-0696 - Brasília/ DF
veronica.soarez@gmail.com
Inscrição Municipal 0822359100106 - CPF/CNPJ 50.916.648/0001-80

 Data de Geração da NFS-e

04/02/2025 11:42:25 
 Data de Competência

04/02/2025 
 Cód. de Autenticidade

1B0253A33 
 Responsável pela Retenção

 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS

Exigível    
Local dos Serviços Município Incidência

Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF :  IM :  
Razão Social : Joaquim Domingos Roriz Neto 
Endereço : Praça Municipal Quadra 2 (Camara Legislativa do Distrito Federal) Número : 5 
Complemento :  Bairro : Zona Cívico-Administrativa 
CEP : 70094-902 Cidade/UF : Brasília/ DF 
Telefone :  E-mail :  

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

   

Descrição dos Serviços
Serviço de consultoria estratégica em comunicação, no período do JANEIRO de 2025. 

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

1701 - 17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer naturez…  1701 7319004
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 3.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.800,00 R$ 0,00 Não R$ 0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.800,00 

Construção Civil Cód. Obra :   Art. :   

Informações Adicionais
BANCO : 260 - Nu Pagamentos S.A.
AGENCIA: 
CONTA: 
CHAVE PIX: 50.916.648/0001-80

I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e II - "NÃO GERA DIREITO A CR
ÉDITO FISCAL DE IPI."
PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - DF 

https://iss.fazenda.df.gov.br/online/NotaDigital/Nota_Digital…7+4A+B8+F3+53+2A+D6+60+19+94+50+83+A2+EB+72+62+ 13/02/2025, 16:26
Página 1 de 2
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Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://iss.fazenda.df.gov.br/online/Login/Login.aspx

ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br

https://iss.fazenda.df.gov.br/online/NotaDigital/Nota_Digital…7+4A+B8+F3+53+2A+D6+60+19+94+50+83+A2+EB+72+62+ 13/02/2025, 16:26
Página 2 de 2
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Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal 
Fone: () - 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br 

Série do Documento

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

Número da Nota Fiscal

149

Dados do Prestador de Serviço

MONOM - MONITORAMENTO DIGITAL LTDA
MONOM
SAUS QD 01 BL M LT 01 SL 302 EDIF LIBERTAS, - ASA SUL
CEP 70381-525 - Fone: (61)8382-4296 - Brasília/ DF
monitoramento.monom@gmail.com
Inscrição Municipal 0818228600115 - CPF/CNPJ 48.819.584/0001-58

 Data de Geração da NFS-e

04/02/2025 16:43:17 
 Data de Competência

04/02/2025 
 Cód. de Autenticidade

2411FA172 
 Responsável pela Retenção

 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS

Exigível    
Local dos Serviços Município Incidência

Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF :  IM :  
Razão Social : Joaquim Domingos Roriz Neto 
Endereço : Outros  Número :  
Complemento :  Bairro : Novo Bandeirante 
CEP : 74000-000 Cidade/UF : Goiânia/ GO 
Telefone :  E-mail :  

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

   

Descrição dos Serviços
Serviços digitais de apoio à atividade parlamentar, especialmente na comunicação, incluindo SAC, moderação, monitoramento,
gestão de crises e criação de banco de dados para relatórios. JANEIRO 2025. 

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

103 - (2%) 1.03 - Serviços de projeto, planejamento, implanta…  103 6311900
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 2.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.500,00 R$ 0,00 Não R$ 0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.500,00 

Construção Civil Cód. Obra :   Art. :   

https://iss.fazenda.df.gov.br/online/NotaDigital/Nota_Digital…52+5A+53+46+FC+A+68+EB+E9+F+DD+C+52+AD+C3+B5+ 13/02/2025, 16:29
Página 1 de 2
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Informações Adicionais
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e II - "NÃO GE
RA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI."
PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - DF 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://iss.fazenda.df.gov.br/online/Login/Login.aspx

ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br

https://iss.fazenda.df.gov.br/online/NotaDigital/Nota_Digital…52+5A+53+46+FC+A+68+EB+E9+F+DD+C+52+AD+C3+B5+ 13/02/2025, 16:29
Página 2 de 2
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1 de 2 
CONTRATO ELABORADO POR COUTO & CORREIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

WWW.COUTOECORREIA.COM.BR | (61) 3222-5004 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS 

 

 
Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Contrato de 

Locação de Veículos celebrado no dia 01 de fevereiro de 2023, as partes 

abaixo qualificadas: 

 

 
LOCADORA: SUPREMA MOBILIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24.894.397/0001-70, situada na SIA 

TRECHO 02 CL LOTE 370 - GUARA - DF, CEP 71.200-204, neste ato 

representado por seu sócio administrador Sr. Alexandre Alves Vasconcelos 

dos Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº  

portador do documento de identidade de nº , residente e 

domiciliado nesta capital. 

 

 
LOCATÁRIO: JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO, Brasileiro, inscrito no 

CPF: , sob o endereço CÂMARA LEGISLATIVA DO 

DISTRITO FEDERAL, GABINETE 04, ST. DE INDÚSTRIAS GRAFICAS, 

CEP: 70094-902 – Brasília-DF. 
 

 
Cláusula 1ª – DO OBJETO DO ADITIVO 

O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração das Cláusulas 4.1 

do originário Contrato de Locação de Veículo firmado entre as partes acima 

qualificadas no dia 01 de fevereiro de 2023, referente à locação do veículo 

NEW/VERSA com placa REU7B95: 
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Cláusula 2ª 

A Cláusula 4.1 do originário Contrato de Locação de Veículo passa a vigorar, em 

comum acordo, da seguinte forma: 

“4.1 – A presente locação terá vigência a partir do dia 31/12/2024 até data de 

31/12/2025” 

 

 
Cláusula 3ª 

Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais Cláusulas do Contrato de 

Locação de Veículo objeto do presente aditivo. 

E assim por estarem e convencionadas, as partes assinam o presente Termo 

Aditivo ao Contrato de Locação de Veículos, em 02 (duas) vias de igual teor, 

juntamente com duas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

 

 
Brasília-DF, 31 de de z emb ro de 2024 

LOCADOR: 

 

  

SUPREMA MOBILIDADE LTDA 

CNPJ: 24.894.397/0001-70 
 

 
LOCATÁRIO: 
 
 
 
 
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO 
CPF:  

 
 

TESTEMUNHAS:  
 
 
 

 

Nome Nome: 
CPF: CPF: 

 

ALEXANDRE ALVES 
VASCONCELOS DOS 
SANTOS:

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE ALVES VASCONCELOS 
DOS SANTOS:  
Dados: 2025.02.21 17:07:48 -03'00'
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Assinado digitalmente por:
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO
CPF: 
Certificado emitido por Cartório JK - 1º Ofício de
Notas e Protesto de Brasília - DF
Data: 21/02/2025 17:20:53 -03:00



A autenticidade da assinatura digital notarizada pode ser confirmada no endereço eletrônico

https://www.docautentico.com.br/valida. Este documento digital poderá ser materializado em papel por um tabelião de notas.

Provimento nº 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça.

Código de validação: YWJDHWYJLM9TX8B8KJAJ

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/YWJDHWYJLM9TX8B8KJAJ
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RECONHEÇO, a assinatura eletrônica por mim expedida de:
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO - CPF: 

Atesto o uso da assinatura eletrônica na data e horário 21/02/2025 17:20:55 -03:00, na cidade de Brasília/Distrito Federal

MNE: 020974.2025.02.21.00073156-18

Em Testemunho da Verdade
BRASÍLIA/DF, sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025
Mc Arthur Di Andrade Camargo-TABELIÃO
CARTÓRIO JK - 1º OFICIO DE NOTAS E PROTESTO DE BRASÍLIA  - BRASÍLIA/DF

Data: 21/02/2025 17:20:55 -03:00



  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contabilidade

  
DESPACHO DESPACHO 

Autorização para Liquidação e Pagamento deAutorização para Liquidação e Pagamento de
DespesaDespesa

 

Ao Gabinete da Segunda Secretaria,Ao Gabinete da Segunda Secretaria,

 

Encaminhamos os autos para autorização de liquidação e pagamento da despesa, uma vez
que já realizamos as conferências necessárias, conforme detalhado a seguir:

 

ProcessoProcesso
Nota deNota de
EmpenhoEmpenho

FavorecidoFavorecido

00001-
00002966/2025-10

2025NE00280  - JOAQUIM DOMINGOS RORIZ NETO

 

DocumentosDocumentos NúmeroNúmero ValorValor

Requerimento

SEI 2005652,
PARECER E GMD -
SEI 2015549
e 2021647

R$ 17.187,33

Valor TotalValor Total R$ 17.187,33R$ 17.187,33

 

Valor BrutoValor Bruto
R$

17.187,33

Valor LíquidoValor Líquido
R$

17.187,33

 

 

Beatriz Montenegro BazziBeatriz Montenegro Bazzi

Chefe do Núcleo de Processamento e Liquidação de Despesas

 

Paulo Cesar da Silva RegoPaulo Cesar da Silva Rego
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Chefe do Setor de Contabilidade

 

Ao Ordenador de Despesas,Ao Ordenador de Despesas,

 

Para apreciação e deliberação, nos termos da instrução do Setor de Contabilidade e em
conformidade com os artigos 278 e 282 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

 

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNESANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES

Secretário Executivo da Segunda Secretaria

 

Autorizo a liquidação e o pagamento da despesa, conforme detalhado acima nos termos dos
artigos 56 a 72 do Decreto nº 32.598 de dezembro de 2010, condicionada a verificação da
regularidade fiscal do credor antes de seu efetivo pagamento.

 

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para emissão da(s) Nota(s) de Lançamento(s) e
posteriormente ao Setor de Finanças para emissão da(s) Ordem(ns) Bancária(s) e para
movimentações bancárias que se façam necessárias ao efetivo pagamento da despesa, em contas de
titularidade desta Casa Legislativa (  com Domicílio Bancário Destino: 070-
00218-BANCO e ).

 

RENATO CARDOSO BEZERRARENATO CARDOSO BEZERRA

Secretário Geral - Substituto
Ordenador de Despesas - Substituto

Atos do Presidente nº 353 de 2024 e nº 85 de 2025.

Documento assinado eletronicamente por BEATRIZ MONTENEGRO BAZZI - Matr. 23548BEATRIZ MONTENEGRO BAZZI - Matr. 23548 , Chefe do NúcleoChefe do Núcleo
de Processamento e Liquidação de Despesasde Processamento e Liquidação de Despesas, em 25/02/2025, às 13:41, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR DA SILVA REGO - Matr. 11569PAULO CESAR DA SILVA REGO - Matr. 11569, Chefe do Setor deChefe do Setor de
ContabilidadeContabilidade, em 25/02/2025, às 15:46, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 25/02/2025, às 18:11, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por RENATO CARDOSO BEZERRA - Matr. 24047RENATO CARDOSO BEZERRA - Matr. 24047 , Secretário(a)-GeralSecretário(a)-Geral
da Mesa Diretora - Substituto(a)da Mesa Diretora - Substituto(a), em 25/02/2025, às 18:27, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 20298552029855 Código CRC: ECBE750EECBE750E.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.11  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8568
www.cl.df.gov.br - secon@cl.df.gov.br
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